
jornal da cidade • edição 2025 • 29 de Novembro de 2019.

Resolução 12/2019
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 998/2013 
e alterações posteriores, e em consonância com a deliberação nº089/2019 – CEDCA/Pr
 Resolve:
 Art. 1º Aprovar o termo de adesão e o plano de ação conforme deliberação nº089/2019 – CEDCA/Pr, para Apoio e Fortalecimento de Projeto de 
Atenção a Criança e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social, no valor de R$ 30.000,00 (tinta mil reais). – Incentivo Atenção á Criança 
e Adolescente. Em Reunião ordinária realizada aos 27 dias do mês de novembro de 2019.
 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Reuniões, 27 de novembro de 2019.

Edson Hipólito Gonçalves - Presidente Interino do CMDCA

Resolução 13/2019
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 998/2013 
e alterações posteriores, e em consonância com a deliberação nº084/2019 – CEDCA/Pr
 Resolve:
 Art. 1º Aprovar o termo de adesão e o plano de ação conforme deliberação nº084/2019 – CEDCA/Pr, para o desenvolvimento de Ações de 
Aprimoramento do Controle Social, que visem o  Apoio e o Fortalecimento da atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente do 
Estado do Paraná, no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) para Bela vista do Paraiso. – Incentivo CMDCA. Em Reunião ordinária realizada aos 
27 dias do mês de novembro de 2019.
 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Sala de Reuniões, 27 de novembro de 2019.

Edson Hipólito Gonçalves - Presidente Interino do CMDCA


